
 
 
 

 
 

INDICAÇÃO
 

 
 
Indico ao Excelentíssimo Prefeito Municipal Senhor Elvis Leonardo Cezar, que interceda
junto ao setor competente para que providencie a aquisição do equipamento scanner de
veias, com foco no atendimento de pacientes com difícil acesso venoso, especialmente
bebês e idosos, para utilização no Novo Hospital Municipal, situado na Av. Geraldo Cezar,
nº 613, bairro Campo da Vila, neste município.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 
 
 

A presente indicação tem como finalidade propor a aquisição de um equipamento scanner
de veias para o Novo Hospital Municipal, visando aprimorar a qualidade do atendimento
prestado à população.
 
O referido equipamento utiliza tecnologia que permite a visualização mais precisa das veias,
facilitando procedimentos de punção venosa, especialmente em pacientes com difícil
acesso, como bebês e idosos, que possuem veias mais finas e menos visíveis.
 
Com a implementação desse recurso, espera-se reduzir o número de tentativas nos
procedimentos, minimizar o desconforto dos pacientes e diminuir riscos de complicações,
além de proporcionar maior segurança e agilidade para os profissionais de saúde.
 
Trata-se de uma medida que contribui diretamente para a humanização do atendimento e
para a melhoria da eficiência dos serviços prestados no sistema público de saúde, sendo,
portanto, de grande relevância para o município.
 
 
                                                                                                                                                    

  Plenário Antônio Branco, 14 de abril de 2026.
 

 
 

Sabrina Colela Prieto 
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